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INDICAÇÃO n.º 135/2025 

 

 

O Vereador Antônio Domingos da Silva, no uso de suas atribuições legais, 

conforme dispõe o Regimento Interno nos artigos 142, INDICA a Sra. 

Prefeita Municipal a possibilidade de concessão de auxílio financeiro e/ou 

material ao Grupo Pró Câncer de Duartina/S, entidade que há anos 

desempenha papel essencial no amparo às pessoas diagnosticadas com 

câncer e seus familiares em nossa cidade. 

 

Justificativa: O referido grupo realiza um trabalho social de extrema 

relevância, proporcionando apoio psicológico, social e material aos 

pacientes em tratamento, contribuindo para amenizar os impactos físicos, 

emocionais e financeiros decorrentes da doença. 

 

A concessão do auxílio pleiteado permitirá que a entidade dê continuidade 

e amplie suas atividades, garantindo melhor qualidade de vida aos 

munícipes que dependem desse amparo. 

 

12 de setembro de 2025. 

 

 

 

Antônio Domingos da Silva 

Vereador 


